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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 17/03/2025 às 08h30min do dia 27/03/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 27/03/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login 

 

 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 

76022516/0001-07, autorizado pela Prefeita Municipal por meio da solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 

fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor por item, conforme descrito 

neste Edital e seus anexos e de conformidade com as normas contidas na Lei Federal n.º 14.133, 

de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 - que institui o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e  e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS AOS 

PACIENTES INTERNADOS, ACOMPANHANTES E SERVIDORES EM REGIME DE ESCALA NO 

HOSPITAL DR. SILVIO BITENCOURT LINHARES, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. O valor total estimado do processo é de R$ 591.408,00 (quinhentos e noventa e  um mil, 

quatrocentos e oito reais). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, como segue: 

 

 
COTA PRINCIPAL 75% 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UN. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Fornecimento de refeições em 
embalagem de poliestireno com 
no mínimo 03 divisórias, 
devendo conter no mínimo: 150g 
de arroz parabolizado ou branco 
ou integral; 120g de feijão; 150g 
de Guarnição de carboidratos ou 
legumes; 150g de porção de 
carne vermelha e/ou Branca; 
120g de salada fracionada em 
três tipos, fornecida em 
embalagem individual. Deve ser 
fornecido junto com cada 
refeição um kit contendo: 01 
colher de plástico biodegradável 

UN. 18.000 R$ 24,6420 R$ 443.556,00 

EDITAL 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 06/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2025 
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branca de 15cm reforçada; 
01sachê de guardanapo 
individualizado; 01 sachê de 
azeite de oliva; 01 sachê de sal. 
As embalagens devem ser 
entregues lacradas através de 
selos. 
Ficando todo e qualquer custo 
das despesas de entrega, por 
conta da contratada. 

 

COTA RESERVADA 25% 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UN. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

2 

Fornecimento de refeições em 
embalagem de poliestireno com 
no mínimo 03 divisórias, 
devendo conter no mínimo: 150g 
de arroz parabolizado ou branco 
ou integral; 120g de feijão; 150g 
de Guarnição de carboidratos ou 
legumes; 150g de porção de 
carne vermelha e/ou Branca; 
120g de salada fracionada em 
três tipos, fornecida em 
embalagem individual. Deve ser 
fornecido junto com cada 
refeição um kit contendo: 01 
colher de plástico biodegradável 
branca de 15cm reforçada; 
01sachê de guardanapo 
individualizado; 01 sachê de 
azeite de oliva; 01 sachê de sal. 
As embalagens devem ser 
entregues lacradas através de 
selos. 
Ficando todo e qualquer custo 
das despesas de entrega, por 
conta da contratada. 

 

UN. 6.000 R$ 24,6420 R$ 147.852,00 

 

1.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens, observando o seguinte: 

1.4.1. Cota principal - correspondente a 75% (setenta e cinco) por cento das quantidades totais do 

objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

1.4.2. Cota reservada - correspondente a 25% (vinte e cinco) por cento das quantidades totais do 

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresa (ME),  

Microempreendedor Individual (MEI) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sem prejuízo da sua  

participação na cota principal. 

1.5. No caso da mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal para o mesmo objeto, 

a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
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2  ABERTURA 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 

recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital. 

2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 

entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 

qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele 

ou em seus anexos. 

2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 

neste Edital ou informações trazidas pelo agente de contratação/ pregoeiro(a) após a sessão, 

excetuadas as permissões legais. 

2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register. 

3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante até o limite de horário previsto. 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site 

https://bll.org.br/wpcontent/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto 

ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema de compras. 

3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema. 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Register
https://bll.org.br/wpcontent/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf
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implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com credenciamento regular no 

PORTAL BLL COMPRAS. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a 

identificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei 

complementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o 

prosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao 

tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o subitem 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado agente de 

contratação/Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive 

por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de 

saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e encaminhar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos seus anexos aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no 

edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de 

falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto 

no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/ 

2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e i) encaminhar o processo instruído, após encerradas 

as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
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superior para adjudicação e para homologação. 

5.2 O agente de contratação/Pregoeiro(a) será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de 

apoio formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 

equipe. 

5.3 O(A agente de contratação/Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no item 9 deste Edital. 

6.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.6.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no 

Município de Antonina/PR, que correrão por conta da licitante vencedora; 

6.7. Marca; 

6.8. Fabricante; 

6.9. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do Termo de 

Referência, anexo deste Edital; 

6.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

6.14. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

mailto:contato@bll.org.br
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na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.17. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.18. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 

tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

7.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.5.   Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.7.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

7.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando a 

prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra na 

desclassificação expressa no item 7.5. 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) agente de 

contratação/Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.12. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do GRUPO ou percentual de desconto 

conforme critério de julgamento previsto no edital. 

7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.15. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

7.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.17. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.20.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.22. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.24. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.26. No caso de desconexão com o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) agente de 

contratação/Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.29. Será dado tratamento diferenciado e simplificado na contratação aos licitantes com sede: 

a) Local: Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadas em todo o território 

do Município de Antonina, Estado do Paraná; 

7.30. A proposta de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nas 

condições do item anterior, na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou lance, 

será aplicado o benefício da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.31. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

7.32. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.33. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto 

7.34. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.35. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.36. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.36.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.36.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.37.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.37.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.37.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.38. Após a negociação do preço, o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7.39. Após a finalização de análise das amostras (caso tenha) e adjudicação do processo no 

PORTAL DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES & LEILÕES DO BRASIL - BLL, as 

licitantes deverão  enviar a proposta atualizada, no prazo de 02 (dois) dias, no endereço eletrônico 

licitacao@antonina.pr.gov.br. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci 

onado&direcao=asc ); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

mailto:licitacao@antonina.pr.gov.br
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci 

onado&direcao=asc ). 

c) Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente 

de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), que comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

8.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

agente de contratação/Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma do 

Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para compor a 

sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da 

solicitação do(a) agente de contratação/Pregoeiro(a), podendo vir ser prorrogado a critério do(a) 

agente de contratação/Pregoeiro(a) em quanto tempo for necessário e durante o horário de 

expediente do órgão se o(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) achar necessario. 

 

 

9.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.3.1. Apresentação de cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal 

(RG ou CNH), tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular 

(MODELO DE PROCURAÇÃO - ANEXO VII); 

9.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

9.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

9.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede. 

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

9.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em (vide art. 67 da Lei 

14.133/2021): 

9.4.1. Atestado que comprove a aptidão para o desempenho de atividade ou fornecimento 

pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, contendo as informações necessárias para a verificação de sua autenticidade.  

 



 

R. Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, 83370-000 

Página 13 de 54 

 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

9.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando vencido, 

comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

9.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados 

pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública; 

9.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

9.5.5. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de 

abertura da sessão pública; 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011. 

9.5.7. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021). (Modelo de declaração 

conjunta - anexo II). 

 

9.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.6.2. Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão apresentar 

o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízos do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

9.7. DECLARAÇÕES  

9.7.1. Declaração conjunta, conforme modelo inserido no anexo II, referente a: 
a) Possuir capacidade de executar o objeto licitado, nas quantidades e nos prazos previstos e 
declaração de ciência e concordância com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  
b) Declaração de que não ultrapassa o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, assim como 
de que não possui no ano calendário da realização da licitação, contratos com administração 
pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como que a empresa 
não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público; 
d) Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.;  
e) Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
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degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal;  
f) Declaração que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;  
g) Declaração que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  
h) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
i) Declaração de vedação ao nepotismo, afirmando que  não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e 
que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
j) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão.  
k) Declaração que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente e que não exercemos 
atividades potencialmente poluidoras.  
 

9.7.2. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – conforme 

modelo do Anexo III. 

9.7.3. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – conforme modelo do 

Anexo IV 

9.7.4.     Declaração de comprometimento – conforme modelo do Anexo V. 

 

9.8. As Declarações constantes nos anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 

representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 

 

9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de 

validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

9.10.1 Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

9.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  



 

R. Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, 83370-000 

Página 15 de 54 

 

 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão  

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 

implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento do 

processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/Pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.6. deixar de apresentar amostra; 

12.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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12.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.11. fraudar a licitação 

12.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Advertência será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

12.5. Multa compensatória: 

12.5.1. Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma:  

12.5.2. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

12.5.3. De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor estimado da 

contratação:  

a) para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar frustrado o 

certame;  

b) para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;  

c) em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de Contrato 

ou documento equivalente, no prazo estabelecido;  

d) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.  

12.5.4. De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato.  

12.5.5. De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso 

de:  
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;  

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;  

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

g) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

h) dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.  

12.6. Multa moratória:  

12.6.1. Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitando-se a 

30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada 

será:  

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade;  

b) descontado do valor da garantia prestada;  

c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria 

Municipal da Finanças e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;  

d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança 

judicial.  

12.7. Impedimento de licitar e contratar: 

12.7.1. Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 

pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações.  

12.7.1.1. Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o 

certame;  

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

12.7.1.2. Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos.  

a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

12.7.1.3. Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos.  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar frustrado o 

certame;  

b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;  

c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento 

equivalente, no prazo estabelecido.  

12.7.1.4. Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos.  

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;  

b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.  

12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:  

12.8.1. Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;  
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

12.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a abertura 

do processo administrativo de penalização na fase de execução contratual pressupõe a prévia 

tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo obrigatória a 

comprovação de que restou infrutífera.  

12.9.1 Entende-se como tratativas, o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar 

a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Antonina/PR. 

 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

diretamente na plataforma BLL Compras ou pelo e-mail licitacao@antonina.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE VALIDADE:  

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras 

da Administração Pública.  

14.2. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

da Ata de Registro de Preços.  

14.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

mailto:licitacoes@antonina.pr.gov.br.
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prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

14.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 

como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

15.1. O modelo de Ata de Registro de Preços a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 

licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo VII).  

15.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços 

registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 

fornecimento (nota de empenho).  

15.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 

empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente do contrato social ou 

procuração e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  

15.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias, nos termos do 

art.90, § 1º da Lei 14.133/2021 contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado  

uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de  

motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

15.5. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço, deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, será excluída.  

15.6. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município 

aplicará as penalidades cabíveis.  

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do art.90, §5º da  

Lei 14.133/2021. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo I). 

16.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 

16.3. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa RFB Nº 

1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução Normativa RFB Nº 

2110/2022. 

16.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

07.001.10.301.0030.2015 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária  

(Red 326) - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1303 - Saúde e Receitas Vinculadas 

 

07.001.10.301.0030.2015 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária 

(Red 327) - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1369 - Serviços Hospitalares 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. O gestor do contrato será o Secretário Municipal da pasta, conforme portaria de nomeação. 

17.1.1. O gestor terá as seguintes atribuições: 
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I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

17.2. O fiscal do contrato será designado pelo gestor da pasta, conforme portaria de nomeação. 

17.2.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:  

I - O funcionário responsável pela fiscalização deste contrato deverá anotar em registro próprio e 

notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no decorrer da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção e solução, observando a legislação;  

II - Os fiscais serão designados por Portaria pelo gestor contratual, os quais serão responsáveis 

pelo acompanhamento da entrega e/ou execução do objeto pretendido, conforme o Termo de 

Referência (TR) e o Estudo Técnico Preliminar. 

III - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

IV - As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em 

que se assegure ampla defesa e contraditório. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O(A) agente de contratação/Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados 

pelo e-mail licitacao@antonina.pr.gov.br, para melhores esclarecimentos; 

18.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

18.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. É facultado ao(a) agente de contratação/Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar desde a realização da sessão pública. 

18.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a 

Súmula 473 do STF. 

18.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 

Antonina, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Antonina, participar 

como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente processo 

licitatório; 

18.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 

não será devolvida ao proponente; 

18.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

mailto:licitacoes@antonina.pr.gov.br
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18.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

18.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com suas 

posteriores alterações; 

18.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, 

será o da Comarca de Antonina – Paraná. 

18.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://transparencia.antonina.pr.gov.br:8091/portaltransparencia/1/licitacoes. 

 

19. ANEXOS DO EDITAL 

19.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 

- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

- ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

- ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL; 

- ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO; 

- ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

- ANEXO VI - INFORMAÇÕES PARA ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

(BLL COMPRAS); 

- ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO 

- ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

NOTA: Os presentes anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do 

Município de Antonina, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende 

participar do certame. 

 

Antonina/PR, 13 de março de 2025. 
 
 

 
 

André Luís da Costa Peireira 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

APÊNDICE: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para o fornecimento de refeições destinadas aos pacientes internados e 

servidores em regime de escala no Hospital Dr. Silvio Bitencourt Linhares, atendendo às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo: 

Item Descrição Quantidade/unidad
e ou medida 

Valor Unit. 
(estimado) 

Valor Total 

 
 
 
 
 
 
1 

Fornecimento de refeições 
em embalagem de 
poliestireno com no mínimo 
03 divisórias, devendo conter 
no mínimo: 150g de arroz 
parabolizado ou branco ou 
integral; 120g de feijão; 150g 
de Guarnição de carboidratos 
ou legumes; 150g de porção 
de carne vermelha e/ou 
Branca; 120g de salada 
fracionada em três tipos, 
fornecida em embalagem 
individual. Deve ser fornecido 
junto com cada refeição um 
kit contendo: 01 colher de 
plástico biodegradável 
branca de 15cm reforçada; 
01sachê de guardanapo 
individualizado; 01 sachê de 
azeite de oliva; 01 sachê de 
sal. As embalagens devem 
ser entregues lacradas 
através de selos. 
Ficando todo e qualquer 
custo das despesas de 
entrega, por conta da 
contratada. 
 

 
 
 
 
 
 
24.000 

 
 
 
 
 
 
R$ 24,6420 

 
 
 
 
 
 
R$591.408,00 

 

No âmbito municipal, não há disponibilidade de catálogo de produtos/serviços. Contudo, o 

catálogo federal não foi utilizado devido à impossibilidade de localizar descrições 

compatíveis com o objeto pretendido, seja pela ausência do item na planilha, seja pela 

descrição incompatível com a realidade local. Deste modo, as descrições a serem 
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consideradas pelos proponentes devem obedecer às tratativas no presente Termo de 

Referência. 

 

1.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1.2.1. O objeto dessa contratação é classificado como bem comum, pois possui padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

1.4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 1 

(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as 

condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.4.2. No ato da prorrogação da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

1.4.3. O ato de prorrogação da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado através de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os 

requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida é indispensável para a manutenção dos serviços de saúde, 

considerados essenciais à população e a ausência de um contrato vigente compromete a 

continuidade desse serviço, gerando riscos graves à saúde e à vida de pacientes, além de afetar o 

desempenho dos servidores em regime de plantão. A contratação visa assegurar a prestação 

ininterrupta do serviço público, conforme exigido pela legislação. 

Ademais, a Secretaria não dispõe de mão-de-obra especializada e local adequado para realizar 

os procedimentos necessários para produção, fabricação e fornecimento de refeições, visto que o 

fornecimento de refeições está diretamente relacionado à preservação do bem-estar, da saúde e da 

segurança pública, pois, alimentação adequada é parte fundamental do tratamento de pacientes e 

do desempenho dos profissionais, alinhando-se ao interesse público prioritário. 

Diante da ausência de contrato vigente e da natureza essencial do fornecimento de refeições, a 

situação pode ser classificada como urgente, pois a interrupção desse serviço pode acarretar sérios 

prejuízos à saúde dos pacientes e à operacionalidade das unidades de saúde. Tal urgência justifica 

a priorização da contratação para evitar danos irreparáveis. 
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Outrossim, a contratação busca não apenas resolver uma necessidade imediata, mas também 

garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, com foco em resultados 

concretos que assegurem a qualidade e a regularidade do fornecimento de refeições. 

Portanto, o total solicitado se refere ao quantitativo estimado de (2.000) duas mil refeições 

mensais, sendo (65) sessenta  e cinco diariamente pelo período de 30 dias, conforme levantado 

pelo setor competente da Secretaria de Saúde. 

 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados no tópico 6 do ETP. 

 

4.2. AMOSTRAS  

4.2.1. Não será solicitada amostra para análise técnica das proponentes. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) A entrega deve ser realizada a partir do recebimento da nota de empenho, que será enviada pela 
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secretaria requisitante por e-mail; 

b) Todas as refeições deverão ser preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, 

dentro do prazo de validade, frescos; 

c) A entrega deverá ser realizada no endereço abaixo:  

- Hospital Dr Silvio Bitencourt Linhares: Av. Tiago Peixoto, 274 - Batel, Antonina - PR, 83370-

000. 

d) A entrega das refeições deverá ocorrer diariamente, entre os horários das 11h30 até 12h00 do 

período matutino e no período vespertino das 18h00 ás 18h30; 

e) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s) 

indicado no empenho, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

f) Serão recusados os produtos se identificadas irregularidade no momento da entrega ou no prazo 

estipulado para a entrega, que estiverem em desacordo com as condições deste termo de 

referência. 

g) A contratada arcará com todas as despesas de entrega do produto e da devolução nos termos 

descritos neste documento.  

 

5.2. OBRIGAÇÕES  

5.2.1. São obrigações da Contratada: 

I. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste termo e seus anexos; 

II. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

V. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão do contrato; 

VI. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

VII. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

VIII. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto desta aquisição, exceto quando: houver alteração 

qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da 

ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do 

contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda 
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aumento das quantidades inicialmente previstas do contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 

14.133, de 2021. 

 

5.2.2. São obrigações da Contratante: 

I. Prestar informações necessárias, com clareza, à CONTRATADA, para execução dos serviços 

avençados; 

II. Apresentar à CONTRATADA os servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços; 

III. Notificar a CONTRATADA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução das obras e/ou serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou 

prejudiciais, por técnicos da Prefeitura Municipal, quanto à qualidade dos serviços prestados e a 

utilização dos materiais; 

IV. Emitir "Ordem de Serviço" autorizando o início da execução dos serviços de forma 

individualizada à CONTRATADA; 

V. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

VI. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas; 

notificar a CONTRATADA, condutas impróprias de seus funcionários, que eventualmente tomar 

conhecimento, para adoção das providências cabíveis; 

VII. Aplicar, quando necessário, as penalidades, advertências e sanções previstas no avençado, de 

acordo com as leis que regem a matéria; 

VIII. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do avençado. 

 

5.3. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.3.1. O proponente e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, conforme 

descrito no instrumento convocatório. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. O fiscal do contrato será designado pelo gestor da pasta, conforme portaria de nomeação. 

6.6.2. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

6.7. GESTOR DO CONTRATO 

6.7.1. O gestor do contrato será o Secretário Municipal da pasta, conforme portaria de nomeação. 

6.6.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
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II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.1.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Antonina/PR, CNPJ nº 

76.022.516/0001-07, Endereço R. Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, CEP: 83.370-

000, constando número do processo de licitação ou contratação direta, lote/item, nº empenho e 

validado a entrega dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

7.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo 

de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

7.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da nota apresentada. 

 

7.3. FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 10 (dez) dias 

contados da liquidação. 
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7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

ou outro que vier a substitui-lo. 

7.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa 

nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos 

do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

7.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

7.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos 

da IN RFB nº. 1234/2012.  

7.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição Federal de 1988. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento menor 

preço por item, através do Sistema Registro de Preços. 

8.1.2. O modo de disputa será aberto. 

 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

Constitui objeto deste procedimento a aquisição/fornecimento de refeições para atendimento da 

demanda do Hospital Dr. Silvio Bitencourt Linhares, com entrega parcelada (diária) do quantitativo 

total solicitado, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
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8.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

8.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

contidas no edital. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 508.260,00 (quinhentos e oito mil, duzentos e 

sessenta reais), conforme custos unitários dispostos na tabela elencada no item 1 deste referencial. 

 

9.2. DA REVISÃO 

9.2.1. Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado.   

9.2.2. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

9.2.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do IGPM, tendo por 

termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 

temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

9.2.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do 

período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

9.3. DO REAJUSTAMENTO 

9.3.1. Caso haja prorrogação em atas contínuas, a periodicidade de reajuste do valor desta ata será 

anual, conforme disposto na Lei Federal n. º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IGPM. 

9.3.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

9.3.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir do último reajuste. 

9.3.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 
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9.3.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

07.001.10.301.0030.2015 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária  

(Red 326) - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1303 - Saúde e Receitas Vinculadas 

 

07.001.10.301.0030.2015 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária 

(Red 327) - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1369 - Serviços Hospitalares 

 

11. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 

regulamentação estabelecida. 

 

 
André Luís da Costa Peireira 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
                                                                               
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 SOLICITAÇÃO Nº: 002/2025 

1.2 SERVIDOR RESPONSÁVEL: André Luís da Costa Peireira 

1.3 CATEGORIA DO ETP:  Fornecimento de bens de consumo - Registro de Preços para o 

fornecimento de refeições destinadas aos pacientes internados e servidores em regime de 

escala no Hospital Dr. Silvio Bitencourt Linhares, atendendo às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

                                                      

2. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa do planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-lá, em observância as normas vigentes e aos princípios que regem a 

administração pública.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

A contratação pretendida é indispensável para a manutenção dos serviços de saúde, considerados 

essenciais à população e a ausência de um contrato vigente compromete a continuidade desse 

serviço, gerando riscos graves à saúde e à vida de pacientes, além de afetar o desempenho dos 

servidores em regime de plantão. A contratação visa assegurar a prestação ininterrupta do serviço 

público, conforme exigido pela legislação. 

Ademais, a Secretaria não dispõe de mão-de-obra especializada e local adequado para realizar os 

procedimentos necessários para produção, fabricação e fornecimento de refeições, visto que o 

fornecimento de refeições está diretamente relacionado à preservação do bem-estar, da saúde e da 

segurança pública, pois, alimentação adequada é parte fundamental do tratamento de pacientes e 

do desempenho dos profissionais, alinhando-se ao interesse público prioritário. 

Diante da ausência de contrato vigente e da natureza essencial do fornecimento de refeições, a 

situação pode ser classificada como urgente, pois a interrupção desse serviço pode acarretar sérios 

prejuízos à saúde dos pacientes e à operacionalidade das unidades de saúde. Tal urgência justifica 

a priorização da contratação para evitar danos irreparáveis. 

Outrossim, a contratação busca não apenas resolver uma necessidade imediata, mas também 

garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, com foco em resultados 
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concretos que assegurem a qualidade e a regularidade do fornecimento de refeições. 

Portanto, o total solicitado se refere ao quantitativo estimado de (2.000) duas mil refeições mensais, 

sendo (65) sessenta  e cinco diariamente pelo período de 30 dias, conforme levantado pelo setor 

competente da Secretaria de Saúde. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Em que pese o ente ainda não tenha realizado o plano de contratação anual de 2025, a contratação 

se faz necessária, uma vez que a secretaria não possui processo licitatório vigente e se trata de 

serviço essencial. 

Ressalta-se que, embora não conste o PCA, a demanda está alinhada ao planejamento da 

Secretaria para o ano vindouro. Sendo assim, as despesas da presente contratação sairão de 

dotação orçamentária desta Secretaria, sugerindo-se a utilização das seguintes fontes: PAB – 1495 

e FUS – 1303. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE  

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  ANDRÉ LUIS DA COSTA PEREIRA 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Sugere-se que a presente contratação seja realizada via procedimento licitatório na modalidade 

Pregão na forma eletrônica através do Sistema Registro de Preços, visto que o objeto possui 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

6.2. As especificidades da contratação e os quantitativos, estão elencadas abaixo:      

       Item Descrição Quantidade/unidade ou 
medida 

Total anual 

 
 
 
 
 
 
1 

Fornecimento de refeições em 
embalagem de poliestireno com no 
mínimo 03 divisórias, devendo conter no 
mínimo: 150g de arroz parabolizado ou 
branco ou integral; 120g de feijão; 150g 
de Guarnição de carboidratos ou 
legumes; 150g de porção de carne 
vermelha e/ou Branca; 120g de salada 
fracionada em três tipos, fornecida em 
embalagem individual. Deve ser 
fornecido junto com cada refeição um kit 
contendo: 01 colher de plástico 

 
 
 
 
 
 
2.000 un./mês 

 
 
 
 
 
 
24.000 
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6.3. O prazo de execução e vigência será de 12 (doze) meses; 

6.4. O intervalo de entrega deverá ser, obrigatoriamente, sob demanda, sendo que as entregas 

poderão ser solicitadas a partir da data de assinatura da ata de registro de preços e emissão da 

nota de empenho, que será enviada pela secretaria requisitante por e-mail; 

6.5. Todas as refeições deverão ser preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, 

dentro do prazo de validade, frescos; 

6.6. A entrega deverá ser realizada no endereço abaixo:  

- Hospital Dr Silvio Bitencourt Linhares: Av. Tiago Peixoto, 274 - Batel, Antonina - PR, 83370-

000. 

6.6.1. A entrega das refeições deverá ocorrer diariamente, entre os horários das 11h30 até 12h00 

do período matutino e no período vespertino das 18h00 ás 18h30; 

6.7. Decorrerão por conta exclusiva da contratada as despesas com embalagem e  transporte ou 

quaisquer outras despesas para entrega do objeto até os locais designados; 

6.8. A proponente deverá cotar produtos de excelente qualidade, com embalagens que atendam as 

exigências do INMETRO e ABNT, bem como dos demais órgãos oficiais de qualificação.  

6.9. Os alimentos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

           O levantamento foi realizado através de pesquisa dos preços praticados no mercado, 

conforme observado no painel de preços do governo (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), 

e fornecedores, a fim de verificar se os preços propostos estão condizentes com o mercado atual e, 

portanto, vantajoso e econômico para a administração. 

       Sendo assim, foi solicitado orçamentos via e-mail com empresas do ramo, que participam da 

disputa do item objeto da pretendida contratação, conforme tabela de composição de preços, 

anexa. Deste modo, os valores para os itens pretendidos foram estimados com base na média 

obtida com a pesquisa no painel de preços e com os fornecedores locais. 

          

biodegradável branca de 15cm reforçada; 
01sachê de guardanapo individualizado; 
01 sachê de azeite de oliva; 01 sachê de 
sal. As embalagens devem ser entregues 
lacradas através de selos. 
Ficando todo e qualquer custo das 
despesas de entrega, por conta da 
contratada. 

 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação é a que melhor se amolda às necessidades do ente, visto que 

permite o atendimento integral da demanda desta Secretaria, especialmente no que diz respeito à 

prestação de serviços de alimentação que garantam a qualidade, a segurança alimentar e a 

adequação nutricional exigidas para pacientes hospitalizados, acompanhantes e servidores em 

escala de plantão. 

O fornecimento contínuo e adequado de refeições é essencial para assegurar o bem-estar 

dos pacientes durante o tratamento e para manter a capacidade operacional dos servidores no 

desempenho de suas funções, fatores que impactam diretamente a eficiência e a qualidade dos 

serviços prestados pela unidade hospitalar. 

Destarte, o art. 40, II da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece o planejamento de compras 

com seu processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente.  

In casu, a utilização do sistema de registro de preços é pertinente, pois, esse sistema 

permite maior flexibilidade para atender à demanda variável de pacientes e acompanhantes ao 

longo do ano, garantindo atendimento a todos. Ainda, o registro de preços facilita a gestão 

orçamentária e administrativa, permitindo ajustes e contratações, conforme necessário, 

assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços realizados por este departamento. 

Além do mais, o Decreto nº 25393/2024, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

em âmbito municipal, dispõe o seguinte: 

 

Art. 2º. Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições; e 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas 
de governo. 

 

 

Destacando-se os incisos I e II para este estudo. Sendo assim, o fornecimento deste objeto 

assegura a disponibilidade contínua ao longo do ano, eliminando a necessidade de interrupções no 

processo alimentar.  

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela 

administração em termos técnicos e econômicos. 
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9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

A definição do quantitativo baseou-se na quantidade média diária de atendimentos a pacientes, 

acompanhantes e servidores de plantão que necessitam se alimentar no Hospital Dr. Silvio 

Bitencourt Linhares. 

Com base nessa análise, foi possível estabelecer o quantitativo real da demanda, assegurando a 

utilização eficiente dos recursos disponíveis e atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. 

 

10.   JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A divisão da contratação em itens justifica-se com base na natureza do objeto e na busca por maior 

competitividade no processo licitatório, garantindo a participação ampla de fornecedores. Essa 

estratégia está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e competitividade, previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

Adicionalmente, será aplicado o benefício da cota reservada para Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), conforme o disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. Essa reserva promove a inclusão e o 

desenvolvimento de pequenos negócios, fortalecendo a economia local e nacional. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Em que pese este ente já tenha realizado certame para este objeto em outras oportunidades, o 

mesmo não está mais vigente.  

 

12.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os serviços descritos nesta solução com o melhor preço para o ente, com 

qualidade que atenda as especificações descritas no item 6, correspondendo às necessidades do 

setor. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 Para esta solução não há necessidade de tomada de providência para fins de transição contratual, 

devido a característica do presente objeto não demandar de transferências gerenciais, 

operacionais, dados ou técnicas. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

  Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 
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fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados no tópico 6 deste ETP. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

  Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

        
 

André Luís da Costa Peireira 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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ANEXO II  

 DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
 
Essa declaração deverá ser inserida no sistema em conjunto com a proposta da empresa e demais 
documentos solicitados, se for o caso.  
Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio.  
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 
 
OBJETO: ..................................... 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede 
(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) do CPF nº xxxxxx, para fins de participação no 
procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação e 
regulamentos vigentes, às quais se submete:  
 
1. Declaro estar plenamente capacitado ao objeto licitado, nas quantidades e nos prazos previstos e 
declaro ciência e concordância com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  
 
2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
Declaro ainda que não possuo, no ano calendário da realização da licitação, contratos com 
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 
3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 
 
4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.;  
 
5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;  
 
6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no 
art. 429 da CLT;  
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7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação;  
 
8. Declara, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e 
que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
10. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão.  
 
11. Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, supracitado, que atendemos aos critérios de 
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente e que não exercemos atividades potencialmente poluidoras.  
 
 
 
 
 
 
Localidade, __de ____ 2025. 
 
 
 
 _____________________________________  
 
Assinatura do Representante legal da empresa  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
. ............................................. , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para 
os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurado por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a).............................................................,   Portador(a)   do   RG   sob   nº 
................................................. e CPF nº............................................................. , cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato. 

 
 

Local e data,  ,  de  de 2025. 
 
 
 
 
 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão 
Social e CNPJ) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO 

 
 

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), portador(a) do 

documento de identidade RG nº XXXXX expedido pela XXXXX, inscrito(a) no CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade de Representante Legal da EMPRESA ............................., 

regularmente inscrita sob o CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que  

a empresa não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem 

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º 

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.  

Outrossim, declaro que a proponente envida os melhores esforços para prevenir, 

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

  

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.  

 

Local e data,  ,  de  de 2025. 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 
 
 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 
 

Telefone: ( )  -  
 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 

Local e data,  ,  de  de 2025. 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI 
 

INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 
 
Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique em cadastro na parte 
superior no canto direito, preencha todos os dados do representante legal. Lembre-se de selecionar 
como pessoa física ou jurídica na parte superior do lado esquerdo. Ao lado do campo e-mail haverá um 
botão enviar código, clique nele após preencher o e-mail para enviar o código de verificação no e-mail 
cadastrado e cole no campo indicado.  
 
Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa. Preencha todos os dados e envie novamente 
um código para o e-mail da empresa clicando no botão enviar código. Após inserir o código recebido, 
selecione se é ME/EPP ou não clique em cadastrar-se. Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de 
adesão preenchido e os dados da sua empresa.  
 
Confira tudo se está correto, imprima e assine esse termo. Depois digitalize (scanner) o termo assinado 
ou tire uma foto com boa resolução e legível. Esse arquivo deverá ser inserido no cadastro da sua 
empresa para validação a seguir.  
 
Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e senha criados 
anteriormente. Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito alguns 
ícones. Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o termo assinado e o contrato 
social. O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode ser uma cópia 
autenticada. Caso o representante legal cadastrado não conste no contrato social, será preciso inserir 
uma procuração autenticada ou com certificação digital.  
 
O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver correto. Você receberá as 
informações da sua validação no e-mail cadastrado.  
 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS:  
 
Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser direcionado para a tela 
onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai verificar que no 
canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DE ADESÃO atualizado, onde 
deverá imprimir, assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de pessoa física, e clicar no segundo 
ícone do lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá inserir o TERMO DE ADESÃO, bem como o 
CONTRATO SOCIAL ÚLTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO e PROCURAÇÃO se houver procurador. 
Caso o CONTRATO SOCIAL OU A PROCURAÇÃO FOR AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU 
AUTENTICADA COM O SELO DA JUNTA COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o 
endereço: Avenida Camilo Di Lellis, 348 - Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos 
cuidados do cadastro.  
 
Após isso, o setor de cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a documentação e validar o 
cadastro. Após a validação do acesso será encaminhado um e-mail informando que já foi validado.  
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
conforme as condições aplicadas pela provedora da plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil e o contratante e cobrados mediante forma e condições por ela aplicadas. 
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ANEXO VII  
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), 

com sede na (-------------------------------------), na cidade de (-------------) Estado (----------------), neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e  

endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANTONINA – PR, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.  

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Nome e número da identidade do declarante) 

(representante legal da empresa) 
 
 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 
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ANEXO VIII  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, 83370-000, inscrito 

no CNPJ nº 76022516/0001-07, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela 

Exma. Prefeita Municipal, Sra. Rozane Maristela Benedeti Osaki, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do RG nº XXXXXXXXX SESP/PR e CPF sob nº 

XXXXXXXXXXXX e a empresa _________________, inscrita no CNPJ Nº _____________, com sede à 

Rua (Avenida) __________________, nº __, _________, na cidade de _____________, Estado do 

_______________, telefone: (__)________ e endereço eletrônico:__________________, neste ato 

representada pelo seu representante legal o Sr(a) _____________________, portador do RG nº 

_________ e inscrito no CPF sob nº nos termos que rege a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 

e com base no edital supramencionado e anexos, têm entre si justa e acordada a celebração do 

presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente Registro de Preços é FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS AOS 

PACIENTES INTERNADOS, ACOMPANHANTES E SERVIDORES EM REGIME DE ESCALA NO 

HOSPITAL DR. SILVIO BITENCOURT LINHARES, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. A descrição detalhada dos serviços, especificações técnicas, quantitativos e critérios de aceitação 

encontra-se detalhada no Termo de Referência (Anexo I). 

1.3. Vinculam a este registro, independentemente de transcrição: 

- O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

- O Edital da Licitação; 

- A Proposta do CONTRATADO; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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INSERIR TABELA 

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação, conforme proposta final apresentada pela contratada; 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

desta esta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Antonina-Pr.  

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
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observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. Dos limites para as adesões  

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.  

4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.  

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
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124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
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item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preço registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido  

pela Administração sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade  gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital.  

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

10.2. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 

da Comarca de Antonina, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

 

Antonina, __ de ______ de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ANTONINA 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE: 

CPF: 

 

 

 

CONTRATADA - RAZÃO SOCIAL 

Nome Representante Legal: 

CPF: 
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ANEXO IX  

CADASTRO RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário:  

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 

01  

02  

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR 

01  

02  

 

 


